
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 528.132 - ES (2019/0246006-9)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : D F P DA S 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ATO 
INFRACIONAL ANÁLOGO A ROUBO. 
RESTABELECIMENTO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
DE INTERNAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. Hipótese em que apresentada fundamentação idônea para o 
restabelecimento da medida socioeducativa de internação, haja 
vista o histórico infracional do menor, a gravidade do ato 
praticado e a situação de risco social em que se encontra.
2. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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